
PROCNIT
Processo: 030/0010112/2021
Fls: 102



PROCNIT
Processo: 030/0010112/2021
Fls: 103



PROCNIT
Processo: 030/0010112/2021
Fls: 104



PROCNIT
Processo: 030/0010112/2021
Fls: 105



Anexado por: FERNANDA DOS SANTOS MARTINS     Matrícula: 2440430 Data: 28/07/2021 10:48

Assinado por: FERNANDA DOS SANTOS MARTINS - 2440430
Data: 28/07/2021 10:48

PROCNIT
Processo: 030/0010112/2021
Fls: 106



  Nº do documento:  00143/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   AO CONSELHEIRO RELATOR

  Autor:  2440430 - FERNANDA DOS SANTOS MARTINS

  Data da criação:  04/08/2021 14:56:55

  Código de
Autenticação:  E1AB968B3B4DA68A-8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Ao Conselheiro Márcio Mateus de Macedo,

 

Para emitir relatório e voto, observando o prazo regimental, nos termos do art. 23, inciso II c/c art. 52 do
Regimento Interno do Conselho de Contribuintes.

 

Carlos Mauro Naylor
Presidente - CC
 

 

 

 

Documento assinado em 04/08/2021 16:53:36 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  05854/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   RELATORIO E VOTO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  17/09/2021 16:21:44

  Código de
Autenticação:  5B6ED998632548D6-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 D.Ordem 

 

Ao Conselheiro Márcio Mateus, solicitando anexar aos autos o relatório e voto proferido nos autos.

 

 

Documento assinado em 17/09/2021 16:21:44 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PROCESSO DATA RUBRICA FOLHAS 

030/021894/2016 21/08/2021   

Matéria: RECURSO VOLUNTÁRIO 

Recorrentes: JOSE CICERO DA SILVA  

Recorridos: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

EMENTA: IPTU – RECURSO VOLUNTÁRIO – 

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – IMPUGNAÇÃO 

INTEMPESTIVA – AUSÊNCIA DE LITÍGIO 

TRIBUTÁRIO – RECURSO VOLUNTÁRIO AO QUAL 

SE NEGA PROVIMENTO 

                              Senhor Presidente e demais Conselheiros, 

Trata-se de recurso voluntário proposto contra decisão da primeira instância que 

INDEFERIU a impugnação ao lançamento anual de IPTU/TCIL feito por meio do carnê do 

exercício de 2014, referente ao imóvel localizado à R. Americo Rebelo, 4, Cubango, 

inscrito sob nº 020.883-5. 

O contribuinte alegou ter dado entrada em pedido de alteração do uso do imóvel 

de atividades religiosas para residencial em 22.01.2016, cujos documentos juntados aos 

autos demonstrariam esta realidade fática desde o ano de 2013, devendo, portanto, 

retroagir a partir de 2014. 

A CIPTU constatou ter sido juntado contrato de compra e venda, mútuo e 

alienação fiduciária pactuado em 26.03.2013 com a CEF e a Associação Missionária 

Agostiniana, cuja utilização do imóvel foi descrita como residencial, e os dados 

cadastrais alterados a partir de 01.04.2016. 

No entanto, dada a existência de inscrição de CNPJ ativo desde 1998 no referido 

endereço, em nome da citada associação religiosa, sustentou a área técnica não ser 

possível identificar a data em que as atividades religiosas deixaram de ser exercidas, 

ante ausência de vistorias à época. Por tal motivo, opinou pelo indeferimento da 

retroatividade da alteração cadastral. 

Em acolhimento ao parecer, o Subsecretário de Gestão e Administração 

Fazendária indeferiu o pleito.  
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Cientificado da decisão, o contribuinte apresentou seu recurso reiterando a tese 

esposada por ocasião da impugnação, tendo acrescentado faturas do cartão de crédito 

em seu nome, com o mesmo endereço do imóvel. 

Ante o suposto conflito de competência para apreciação da matéria instaurado 

entre o Presidente do Conselho de Contribuintes e o Subsecretário de Gestão 

Fazendária, a Superintendência Jurídica dirimiu a dúvida indicando o presente Conselho 

como órgão hierárquico competente para decidir o processo, que tem natureza de 

impugnação de lançamento, nos moldes do art. 20 do Código Tributário Municipal. 

O parecer da douta representação fazendária aponta a intempestividade da 

impugnação, eis que protocolado em 20.09.2016, mais de 2 anos após o prazo para 

questionar o imposto relativo a 2014, qual seja, último dia do mês de abril do exercício, 

nos termos do art. 20 do CTM. 

Logo, sustenta óbice à apreciação do mérito pela autoridade de primeiro grau e 

opina pelo conhecimento do recurso e seu desprovimento, conforme precedentes desse 

Colegiado. 

É o relatório. 

Pressupostos gerais de recorribilidade atendidos. 

Com efeito, o objeto pretendido contribuinte é a minoração do valor do IPTU a 

partir de 2014, em razão do contrato que previa o uso residencial para o imóvel desde 

2013. 

Todavia, por ter interposto seu pedido apenas em 2016, acabou por ultrapassar, 

e muito, o prazo legal estabelecido pelo art. 20 do CTM, qual seja, o último dia útil de 

abril de cada ano. 

Desta feita, é de se reconhecer a intempestividade da impugnação e o 

consequente óbice à apreciação do mérito, uma vez que uma impugnação intempestiva 

tem o mesmo efeito de uma não impugnação, restando ausente o litígio tributário, 

conforme precedente desse Conselho nos autos do processo 030021768/2019, de 

relatoria do i. Conselheiro Eduardo Sobral.  

Por todo o exposto, VOTO pelo CONHECIMENTO do Recurso Voluntário, para, no 

mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO. 

Niterói, 21 de agosto de 2021. 

 

MÁRCIO MATEUS 
Conselheiro Relator 

Anexado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO     Matrícula: 2432390 Data: 20/09/2021 11:41

Assinado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO - 2432390
Data: 20/09/2021 11:41
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  Nº do documento:  00335/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISAO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  21/09/2021 16:34:09

  Código de
Autenticação:  1D4A15DA5EA03092-8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO N°.030/021.894/2016(PROCESSO ESPELHO 030/010.112/2021 )                                     
             DATA: - 08/09/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.275º SESSÃO                                        HORA: - 10:00                                                                             
          DATA: - 08/092021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. FRANCISCO DA CUNHA FERREIRA

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. (01,02,03, 04,05,06,07,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X )

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - MARCIO MATEUS DE MACEDO 

              CC, em 08 de setembro de 2021  

 

Documento assinado em 27/09/2021 16:15:40 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00336/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACORDÃO Nº 2.831/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  22/09/2021 15:23:40

  Código de
Autenticação:  AB5F183C1B80B8B6-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.275º SESSÃO ORDINÁRIA                                                                               DATA:
08/09/2021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/010.112/2021
(Processo espelho 021.894/16)

RECORRENTE: - JOSÉ CICERO DA SILVA
RECORRIDO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RELATOR: - MARCIO MATEUS DE MACEDO

:DECISÃO  - Por  unanimidade de votos, a decisão foi no sentido do conhecimento e desprovimento do
Recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO nº 2.831/2021: -  IPTU – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA – AUSÊNCIA DE LITÍGIO TRIBUTÁRIO – RECURSO
VOLUNTÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO

                     CC, em 08 de Setembro de 2021  
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  Nº do documento:  00337/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   OFICIO DA DECISAO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  22/09/2021 16:12:05

  Código de
Autenticação:  CF166AD23583D038-3

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/021.894/2016
(Processo espelho 030/010.112/2021)

“JOSE CICERO DA SILVA”

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

Senhora Secretária,

 

                       Por  unanimidade de votos, a decisão foi no sentido do conhecimento e desprovimento do
Recurso voluntário, nos termos do voto do Relator.

                             Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86,
inciso II da Lei nº 3368/2018.

                             CC, em 08 de setembro de 2021.  
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  Nº do documento:  00338/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   FCAD PUBLICAR ACORDAO 2.831//2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  22/09/2021 22:27:54

  Código de
Autenticação:  390D6F4A117F6EEE-8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

À FCAD,

Senhora Subsecretária,

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO nº 2.831/2021: -  IPTU – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA – AUSÊNCIA DE LITÍGIO TRIBUTÁRIO – RECURSO
VOLUNTÁRIO AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO

                     CC, em 08 de Setembro de 2021  
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Anexado por: HAYSSA SILVA DE FARIA     Matrícula: 1237290 Data: 14/02/2022 12:16

Assinado por: HAYSSA SILVA DE FARIA - 1237290
Data: 14/02/2022 12:16
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  Nº do documento:  00054/2022  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO ENVIADO AO CC

  Autor:  1237290 - HAYSSA SILVA DE FARIA

  Data da criação:  14/02/2022 12:17:14

  Código de
Autenticação:  8C35A6290F0F27B0-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
FCAD - COORDENAÇÃO GERAL DE APOIO ADMINISTRATIVO

 Ao CC,

 

Processo publicado em 12/02/2022.

 

Documento assinado em 14/02/2022 12:17:14 por HAYSSA SILVA DE FARIA - ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO / MAT: 1237290
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